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Autor: Everaldo Maciel da Silva
Litisconsorte Passivo: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.  

DECISÃO

1. Recebo a petição inicial, por atender aos requisitos do art. 319 do CPC/2015.

2. Inicialmente, defiro a concessão do benefício da justiça gratuita, conforme 

declaração de hipossuficiência apresentada em fl. 15 (art. 99, §3º do CPC). 

3. No que diz respeito a audiência de conciliação, verifico que a ocorrência 

presencial encontra-se inviabilizada pelo atual contexto de pandemia. Assim, faz-se 

necessário adotar medidas que promovam a um só tempo os direitos à vida, saúde e 

duração razoável do processo (art. 5º caput; art. 6º e art. 5º, LXXVIII da Constituição 

Federal, respectivamente). 

4. Nesse sentido, a instituição do teletrabalho pelos servidores do Tribunal de 

Justiça do Estado de Alagoas, conforme Ato Normativo Conjunto 03 de 16 de março de 

2020, impede a realização de atos processuais de forma presencial. Da mesma forma, o 

Ato Normativo nº 11 de 12 de abril de 2020 e Ato Normativo Conjunto n° 07 de 28 de 

abril de 2020 permitem a realização de audiências por meio de videoconferência, de 

modo a permitir a continuidade da prestação jurisdicional.

5. Destaco os poderes do juiz na direção do processo, nos termos do art. 139, II 

e V do Código de Processo Civil: O juiz dirigirá o processo conforme as disposições 

deste Código, incumbindo-lhe (...) II - velar pela duração razoável do processo; V- 

promover, a qualquer tempo, a autocomposição, preferencialmente com auxílio de 
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conciliadores e mediadores judiciais.Assim, entendo ser viável a realização de audiência 

de conciliação por videoconferência no caso concreto. Destaco, ainda, que a oposição 

ao ato não presencial não poderá ser injustificada, em razão do principio da cooperação 

previsto no art. 6º do Código de Processo Civil: "Todos os sujeitos do processo devem 

cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e 

efetiva".

6. No Código de Processo Civil, há possibilidade de recusa da audiência de 

conciliação ou mediação (art. 334, § 4º, I do CPC/2015). Por outro lado, destaco que 

mesmo a parte autora tendo se manifestado de forma expressa na inicial, informando 

que não há interesse na realização de audiência de conciliação, entendo que o fato de a 

mesma vir a acontecer de forma virtual poderá fazer com que o autor altere seu 

posicionamento. 

7. Além disso, em observância ao Código de Processo Civil, saliento que 

ambas as partes deverão se expressar acerca da ausência de vontade em conciliar (art. 

334, §4º, I, CPC/15).

8. Por todo o exposto:

8.1 Determino que as partes sejam intimadas para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se acerca do interesse em 

conciliar por videoconferência. A parte ré deverá ser intimada 

através do número telefônico informado pela parte autora. Para 

tanto, determino a intimação desta última, para que, no prazo de 

10 (dez) dias, informe-o.

8.2 Caso haja manifestação de ao menos uma das partes 

pela realização de audiência pelos meios eletrônicos, ambas as 

partes deverão fornecer seus contatos telefônicos para 

viabilização do ato. 
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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício de Joaquim Gomes
Pç. Laurentino Gomes de Barros, 55, Centro - CEP 57980-000, Fone: 3252-1190, 

Joaquim Gomes-AL - E-mail: joaquimgomes@tjal.jus.br

8.3. Existindo manifestação nos termos do item anterior, 

inclua-se o processo na pauta de audiências.

9. Providências necessárias.

10. Cumpra-se.

Joaquim Gomes , 10 de outubro de 2020.

Eric Baracho Dore Fernandes
 Juiz de Direito
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1094/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Diego Rodrigues Sociedade Individual de Advogados (OAB 
 11657/AL) 

 D.J 

           Teor   do   ato:   "DECISÃO   Recebo   a   petição   inicial,   por   atender   aos   requisitos   do   art.   319   do   CPC/2015. 
 Inicialmente,   defiro   a   concessão   do   benefício   da   justiça   gratuita,   conforme   declaração   de   hipossuficiência 
 apresentada   em   fl.   15   (art.   99,   §3º   do   CPC).   No   que   diz   respeito   a   audiência   de   conciliação,   verifico   que   a 
 ocorrência   presencial   encontra-se   inviabilizada   pelo   atual   contexto   de   pandemia.   Assim,   faz-se   necessário   adotar 
 medidas   que   promovam   a   um   só   tempo   os   direitos   à   vida,   saúde   e   duração   razoável   do   processo   (art.   5º   caput; 
 art.   6º   e   art.   5º,   LXXVIII   da   Constituição   Federal,   respectivamente).   Nesse   sentido,   a   instituição   do   teletrabalho 
 pelos   servidores   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   Alagoas,   conforme   Ato   Normativo   Conjunto   03   de   16   de 
 março   de   2020,   impede   a   realização   de   atos   processuais   de   forma   presencial.   Da   mesma   forma,   o   Ato   Normativo 
 nº   11   de   12   de   abril   de   2020   e   Ato   Normativo   Conjunto   n°   07   de   28   de   abril   de   2020   permitem   a   realização   de 
 audiências   por   meio   de   videoconferência,   de   modo   a   permitir   a   continuidade   da   prestação   jurisdicional.   Destaco   os 
 poderes   do   juiz   na   direção   do   processo,   nos   termos   do   art.   139,   II   e   V   do   Código   de   Processo   Civil:   O   juiz   dirigirá   o 
 processo   conforme   as   disposições   deste   Código,   incumbindo-lhe   (...)   II   -   velar   pela   duração   razoável   do   processo; 
 V-   promover,   a   qualquer   tempo,   a   autocomposição,   preferencialmente   com   auxílio   de   conciliadores   e   mediadores 
 judiciais.Assim,   entendo   ser   viável   a   realização   de   audiência   de   conciliação   por   videoconferência   no   caso 
 concreto.   Destaco,   ainda,   que   a   oposição   ao   ato   não   presencial   não   poderá   ser   injustificada,   em   razão   do   principio 
 da   cooperação   previsto   no   art.   6º   do   Código   de   Processo   Civil:   "Todos   os   sujeitos   do   processo   devem   cooperar 
 entre   si   para   que   se   obtenha,   em   tempo   razoável,   decisão   de   mérito   justa   e   efetiva".   No   Código   de   Processo   Civil, 
 há   possibilidade   de   recusa   da   audiência   de   conciliação   ou   mediação   (art.   334,   §   4º,   I   do   CPC/2015).   Por   outro 
 lado,   destaco   que   mesmo   a   parte   autora   tendo   se   manifestado   de   forma   expressa   na   inicial,   informando   que   não 
 há   interesse   na   realização   de   audiência   de   conciliação,   entendo   que   o   fato   de   a   mesma   vir   a   acontecer   de   forma 
 virtual   poderá   fazer   com   que   o   autor   altere   seu   posicionamento.   Além   disso,   em   observância   ao   Código   de 
 Processo   Civil,   saliento   que   ambas   as   partes   deverão   se   expressar   acerca   da   ausência   de   vontade   em   conciliar 
 (art.   334,   §4º,   I,   CPC/15).   Por   todo   o   exposto:   8.1   Determino   que   as   partes   sejam   intimadas   para   que,   no   prazo   de 
 10   (dez)   dias,   manifestem-se   acerca   do   interesse   em   conciliar   por   videoconferência.   A   parte   ré   deverá   ser   intimada 
 através   do   número   telefônico   informado   pela   parte   autora.   Para   tanto,   determino   a   intimação   desta   última,   para 
 que,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   informe-o.   8.2   Caso   haja   manifestação   de   ao   menos   uma   das   partes   pela 
 realização   de   audiência   pelos   meios   eletrônicos,   ambas   as   partes   deverão   fornecer   seus   contatos   telefônicos   para 
 viabilização   do   ato.   8.3.   Existindo   manifestação   nos   termos   do   item   anterior,   inclua-se   o   processo   na   pauta   de 
 audiências.   9.   Providências   necessárias.   10.   Cumpra-se.   Joaquim   Gomes   ,   10   de   outubro   de   2020.   Eric   Baracho 
 Dore Fernandes Juiz de Direito" 

           Joaquim Gomes, 15 de outubro de 2020. 
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 Certidão - Processo 0700792-36.2020.8.02.0015  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1094/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   16/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   20/10/2020,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Diego Rodrigues Sociedade Individual de Advogados (OAB 
 11657/AL) 

 5  26/10/2020 

           Teor   do   ato:   "DECISÃO   Recebo   a   petição   inicial,   por   atender   aos   requisitos   do   art.   319   do   CPC/2015. 
 Inicialmente,   defiro   a   concessão   do   benefício   da   justiça   gratuita,   conforme   declaração   de   hipossuficiência 
 apresentada   em   fl.   15   (art.   99,   §3º   do   CPC).   No   que   diz   respeito   a   audiência   de   conciliação,   verifico   que   a 
 ocorrência   presencial   encontra-se   inviabilizada   pelo   atual   contexto   de   pandemia.   Assim,   faz-se   necessário 
 adotar   medidas   que   promovam   a   um   só   tempo   os   direitos   à   vida,   saúde   e   duração   razoável   do   processo   (art. 
 5º   caput;   art.   6º   e   art.   5º,   LXXVIII   da   Constituição   Federal,   respectivamente).   Nesse   sentido,   a   instituição   do 
 teletrabalho   pelos   servidores   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   Alagoas,   conforme   Ato   Normativo   Conjunto 
 03   de   16   de   março   de   2020,   impede   a   realização   de   atos   processuais   de   forma   presencial.   Da   mesma   forma, 
 o   Ato   Normativo   nº   11   de   12   de   abril   de   2020   e   Ato   Normativo   Conjunto   n°   07   de   28   de   abril   de   2020   permitem 
 a   realização   de   audiências   por   meio   de   videoconferência,   de   modo   a   permitir   a   continuidade   da   prestação 
 jurisdicional.   Destaco   os   poderes   do   juiz   na   direção   do   processo,   nos   termos   do   art.   139,   II   e   V   do   Código   de 
 Processo   Civil:   O   juiz   dirigirá   o   processo   conforme   as   disposições   deste   Código,   incumbindo-lhe   (...)   II   -   velar 
 pela   duração   razoável   do   processo;   V-   promover,   a   qualquer   tempo,   a   autocomposição,   preferencialmente 
 com   auxílio   de   conciliadores   e   mediadores   judiciais.Assim,   entendo   ser   viável   a   realização   de   audiência   de 
 conciliação   por   videoconferência   no   caso   concreto.   Destaco,   ainda,   que   a   oposição   ao   ato   não   presencial   não 
 poderá   ser   injustificada,   em   razão   do   principio   da   cooperação   previsto   no   art.   6º   do   Código   de   Processo   Civil: 
 "Todos   os   sujeitos   do   processo   devem   cooperar   entre   si   para   que   se   obtenha,   em   tempo   razoável,   decisão   de 
 mérito   justa   e   efetiva".   No   Código   de   Processo   Civil,   há   possibilidade   de   recusa   da   audiência   de   conciliação   ou 
 mediação   (art.   334,   §   4º,   I   do   CPC/2015).   Por   outro   lado,   destaco   que   mesmo   a   parte   autora   tendo   se 
 manifestado   de   forma   expressa   na   inicial,   informando   que   não   há   interesse   na   realização   de   audiência   de 
 conciliação,   entendo   que   o   fato   de   a   mesma   vir   a   acontecer   de   forma   virtual   poderá   fazer   com   que   o   autor 
 altere   seu   posicionamento.   Além   disso,   em   observância   ao   Código   de   Processo   Civil,   saliento   que   ambas   as 
 partes   deverão   se   expressar   acerca   da   ausência   de   vontade   em   conciliar   (art.   334,   §4º,   I,   CPC/15).   Por   todo   o 
 exposto:   8.1   Determino   que   as   partes   sejam   intimadas   para   que,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   manifestem-se 
 acerca   do   interesse   em   conciliar   por   videoconferência.   A   parte   ré   deverá   ser   intimada   através   do   número 
 telefônico   informado   pela   parte   autora.   Para   tanto,   determino   a   intimação   desta   última,   para   que,   no   prazo   de 
 10   (dez)   dias,   informe-o.   8.2   Caso   haja   manifestação   de   ao   menos   uma   das   partes   pela   realização   de 
 audiência   pelos   meios   eletrônicos,   ambas   as   partes   deverão   fornecer   seus   contatos   telefônicos   para 
 viabilização   do   ato.   8.3.   Existindo   manifestação   nos   termos   do   item   anterior,   inclua-se   o   processo   na   pauta   de 
 audiências.   9.   Providências   necessárias.   10.   Cumpra-se.   Joaquim   Gomes   ,   10   de   outubro   de   2020.   Eric 
 Baracho Dore Fernandes Juiz de Direito" 

           Joaquim Gomes, 17 de outubro de 2020. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE ÚNICO 
OFÍCIO DE JOAQUIM GOMES – AL  

 

 

 

Processo nº 0700792-36.2020.8.02.0015 

 

 

 

O Autor, Everaldo Maciel da Silva, já devidamente qualificado nos autos, e 
perante esse ato devidamente representado por seu procurador, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, considerando o interesse em realização da audiência 
através de meio virtual, ora apresentado, que, tem interesse em realizar à referida 
audiência, o telefone de contato da Parte Autora a ser utilizado é: (82) 9.9654-2471. O 
telefone de contato do advogado a ser utilizado é: (82) 9.8860-0532.  

Diante o exposto, requer a Vossa Excelência que seja designada uma data para 
realização da Audiência virtual, caso Vossa Excelência entenda ser justa nossa 
reinvindicação. 

 

Por ser medida de JUSTIÇA, 

PEDE DEFERIMENTO. 
 

Maceió, quarta-feira, 21 de outubro de 2020. 

 

Diego José Gomes Rodrigues 

 

Advogado – OAB/AL 11.657 
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da Vara do Único Ofício de Joaquim Gomes
Pç. Laurentino Gomes de Barros, 55, Centro - CEP 57980-000, Fone: 3252-1190, Joaquim Gomes-AL - E-mail: 

joaquimgomes@tjal.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital n°: 0700792-36.2020.8.02.0015

Classe  Assunto: Procedimento Comum Cível - Seguro

Litisconsorte Passivo: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Destinatário(a):
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua da Assembleia, 100, 16ª andar, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20011-904

Pela presente carta fica INTIMADO(A) o Litisconsorte Passivo acima mencionado, para no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca de interesse 
em conciliar por videoconferência. Caso haja manifestação de ao amenos uma das partes pela realização da audiência pelos meios eletrônicos, 
ambas as partes deverão fornecer seus contatos telefônicos para viabilização do ato.   

Esclareço ao Litisconsorte que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, valendo o recibo que a 
acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que determina a citação 
(art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, 
sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Petições, procurações etc, devem ser 
trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

 Joaquim Gomes, 22 de outubro de 2020. José Gezon Lopes de Araújo, Analista Judiciário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r/
pa

st
ad

ig
ita

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
70

07
92

-3
6.

20
20

.8
.0

2.
00

15
 e

 c
ód

ig
o 

48
7B

6E
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 G

E
Z

O
N

 L
O

P
E

S
 D

E
 A

R
A

U
JO

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

2/
10

/2
02

0 
às

 1
0:

04
 .

fls. 27


